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I N D I C A Ç Ã O  Nº  265/2010

Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.157, de 23 de Dezembro de 2009, que determina que seja hasteada a Bandeira do MERCOSUL juntamente com as Bandeiras Nacional, do Estado e do Município, lei que alterou o artigo 13 da Lei nº 5.700/1971, que trata dos símbolos nacionais, determinando o hasteamento da Bandeira do MERCOSUL nos prédios públicos Federais, Estaduais e Municipais;

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, proceder ao cumprimento do disposto no artigo acima citado, procedendo ao hasteamento da Bandeira do MERCOSUL, que representa o sentimento de união entre os países que integram o bloco, formado pela Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai.

 

Justifica-se a presente Indicação, porque este vereador acha interessante ter mais essa bandeira, pois é uma forma de demonstrar à população a consolidação do bloco econômico que tem por finalidade a defesa de interesses comuns e a valorização da América Latina no mercado mundial, inclusive em nossa cidade, pois dezenas de empresas e indústrias aqui instaladas, realizam comércio com tais países.

S.Sessões, 16 de agosto de 2010.
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